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PORTARIA Nº 2512/PROAD/UFFS/2026, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Designa servidores  para  atuarem como gestores e
fiscais do Contrato nº 39/2021, tendo como objeto a
contratação de serviços de gestão e realização dos
exames  laboratoriais,  de  imagem,  bem  como
avaliações oftalmológicas e avaliações clínicas com
a  emissão  de  Atestado  de  Saúde  Ocupacional
(ASO) pelo Sistema Siape-Saúde.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de
30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, 

RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores relacionados para, com observância da legislação vigente,
atuar como Gestores e Fiscais do Contrato nº 39/2021, tendo como objeto a contratação de
serviços de gestão e realização dos exames laboratoriais, de imagem, bem como avaliações
oftalmológicas e avaliações clínicas com a emissão de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
pelo Sistema Siape-Saúde conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas pelo
Decreto  nº  6.856/2009,  para  os  servidores  da  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul  do
Campus Chapecó e Reitoria e, visando a prevenção da saúde dos servidores, em função dos
riscos no ambiente de trabalho e de doenças ocupacionais ou profissionais:

  I - gestora titular: Débora Bezerra Rodrigues, Assistente em Administração, Siape 1706832;
II  -  gestor  suplente:  Leoni  Terezinha  Zenevicz,  Professora  de  Magistério  Superior,  Siape
1939285;
III - fiscal técnica titular: Alana Camila Schneider, Enfermeira, Siape 3521385;
IV - fiscal técnico suplente: Alexandre Pereira, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Siape
2377832;
V - fiscal administrativo titular: Carlos Artur Callegaro Piccoli, Assistente em Administração,
Siape 3434236; 
VI - fiscal administrativa suplente: Fabriela Soriane dos Santos, Assistente em Administração,
Siape 2046535;
VII - fiscal setorial titular: Elis Regina Cervi, Administradora, Siape 3289889;
VIII  -  fiscal  setorial  suplente:  Leonardo  Correia  Nascimento  de  Siqueira,  Assistente  em



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Rodovia SC 484 – Km 02, Fronteira Sul, Chapecó-SC, CEP 89815-899, 49 2049-3700

proadm@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br

Administração, Siape 3352529.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e
a execução dos serviços prestados,  de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de
Gestão e Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art.  3º  O  contrato  é  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  5/2021,  Processo  nº
23205.010973/2020-16,  contratada  a  empresa  PREVEN  MED  SAUDE  OCUPACIONAL
LTDA.

Art. 4º Fica revogada a PORTARIA Nº 2175/PROAD/UFFS/2025, de 26 de junho de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
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